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Jacqueline de Souza Alves da Silva

De: Jonas Marques Pimentel

Enviado em: quarta-feira, 13 de abril de 2022 15:35

Para: Jacqueline de Souza Alves da Silva

Assunto: ENC: Distribuição - Demanda nº 3201-2022 - Ofício Circular CREF2/RS Nº 

005/2022 e o modelo de card em anexo, gostaríamos de divulgar seu apoio 

total ao PL nº 2486/21 e negativa a emenda proposta pelo Senador Paulo 

Paim.

Anexos: Ofício Circular 005.2022. Conselho Regional de Educação Física 2 Região.pdf

 

 

De: Joao Batista Marques  

Enviada em: quarta-feira, 13 de abril de 2022 12:01 

Para: Jonas Marques Pimentel <jonas.pimentel@senado.leg.br> 

Assunto: Distribuição - Demanda nº 3201-2022 - Ofício Circular CREF2/RS Nº 005/2022 e o modelo de card em 

anexo, gostaríamos de divulgar seu apoio total ao PL nº 2486/21 e negativa a emenda proposta pelo Senador Paulo 

Paim. 

 

 

 

Jonas, ATR. 

 

Interessado: Alessandro de Azambuja Gamboa 

Instituição: Conselho Regional de Educação Física da 2ª Região - CREF2 

Assunto: Ofício Circular CREF2/RS Nº 005/2022 e o modelo de card em anexo, gostaríamos de divulgar 

seu apoio total ao PL nº 2486/21 e negativa a emenda proposta pelo Senador Paulo Paim. 

E-mail: gabinetedapresidencia@crefrs.org.br 
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OF.  CIRCULAR  CREF2/RS  Nº  005/2022  Porto Alegre, 12 de abril de 2022. 
Assunto: PL nº 2486/21 
 

 

Ao SENADO FEDERAL 

Aos Exmos. Srs. Senadores 

Praça dos Três Poderes, Brasília/DF. 

 
 

Excelentíssimos Senadores: 
 
 

Ao cumprimentá-los cordialmente, o Conselho Regional de Educação Física da 2ª Região - 
CREF2/RS, vem perante Vossas Excelências, face a audiência que ocorre no Senado Federal no dia 12 de 
abril, informar que esta autarquia está realizando uma campanha em prol da aprovação do PL 
2486/2021 sem emendas. 

Oportunamente, importante ressaltar que a referida campanha é composta por cards nas redes 

sociais que denotam o apoio a tal iniciativa de caráter indubitavelmente benéfico à sociedade, sendo que 

com essa finalidade convidamos V.Ex.ª  a participar deste engajamento enviando uma foto ao e-mail 

gabinetedapresidencia@crefrs.org.br. 

No intuito de melhor explicar como será exposta a campanha, segue o card a ser divulgado nas 

redes sociais, acompanhado da foto de Vossa Excelência. 

 

“Eu apoio o PL 2486/2021, que dispõe sobre a regulamentação da profissão de 

Educação Física, e sou contra à emenda que desconsidera os professores de 

Educação Física escolar como membros da categoria”. 

 

Isto posto, na certeza de contar com o apoio de Vossa Excelência em tão nobre causa, desde já 

deixamos nosso agradecimento pela compreensão e apoio a tais súplicas, reiterando os votos de elevada 

estima e da mais distinta consideração. 

Cordialmente, 

 

Alessandro de Azambuja Gamboa 
CREF 001534-G/RS

Presidente do CREF2/RS 
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SENADO FEDERAL 

Presidência  

Senado Federal – Presidência 
Praça dos Três Poderes - Edifício Principal - 70.165-900 Brasília/DF 

Telefones: +55 (61) 3303-3000 a 3009 -  presidente@senado.leg.br - http://www.senado.leg.br 

 

Ofício nº 0657.2022-PRESID 
Brasília, 18 de abril de 2022. 

 
Ao Senhor 

Alessandro de Azambuja Gamboa 
Presidente do Conselho Regional de Educação Física 2ª Região – CREF2 
contato@crefrs.org.br 
 
 

Assunto: Votação do Projeto de Lei n° 2486, de 2021.  

Senhor Presidente, 

Com os cordiais cumprimentos do Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado 

Federal, Senador Rodrigo Pacheco, e, por sua incumbência, venho acusar o recebimento do Ofício 

Circular CREF2/RS nº 005/2022, datado de 12 de abril do ano corrente, ao tempo de apresentar, de 

sua parte, manifestação de agradecimento pela contribuição para o bom debate democrático, o que 

em muito enriquece os trabalhos deste Senado Federal. 

2  O entendimento desse Conselho Regional foi remetido à Secretaria-Geral da Mesa, 

para fins de ciência e eventual encaminhamento à Comissão atinente, mencionando que a Casa 

também possui, como mecanismo para o exercício da prática democrática, o portal e-Cidadania 

https://www12.senado.leg.br/ecidadania/sobre, que dispõe de ferramentas para o envio de ideias 

legislativas, para a participação interativa em audiências públicas e para a consulta pública sobre 

proposições legislativas. Ao utilizar e divulgar o portal e-Cidadania, estimula-se a maior participação 

dos cidadãos nas atividades legislativas, orçamentárias, de fiscalização e de representação desta 

Casa Legislativa.  

3  Por fim, reitera-se que o Senado Federal permanece ao alcance da população para o 

diálogo e para a busca da melhor condução dos temas de interesse da nação. 

Atenciosamente, 

João Batista Marques 
Chefe de Gabinete 

(Assinado digitalmente) 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: E60592FB00448172. 
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